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Câmara Municipal de Sete Lagoas - MG

Vereador Milton Saraiva

Presidente da Frente Parlamentar de Luta Contra as Drogas


ANTEPROJETO DE LEI Nº _____/2009.

CRIA O VELÓRIO PÚBLICO                               MUNICIPAL E DA OURAS                         PROVIDÊNCIAS

Art.1º  - Fica criado o Velório Público Municipal de Sete Lagoas.

Art. 2º – A criação do Velório Público nos termos deste anteprojeto visa o atendimento da população carente de Sete Lagoas que não tem condições para custear as despesas decorrentes do velório de seus entes queridos.

Art 3º – A administração e controle do velório que trata o art. 1º deste anteprojeto ficará sob responsabilidade direta da Secretaria Municipal de Justiça Social ou outra que venha a substituí-la.

Art 4º – Fica o Município autorizado a instituir uma taxa de R$ 40,00 (quarenta reais), reajustável anualmente pelo índice oficial INPC que, deverá ser cobrado dos familiares ou responsáveis por cada corpo velado, destinado à limpeza, higiene e conservação doas instalações do velório.

Parágrafo único – Fica o Município autorizado a isentar do pagamento da taxa que trata o caput deste artigo a usuários comprovadamente carentes.

Art 5º – O prédio do Velório Público Municipal de Sete Lagoas deverá contar com o mínimo de 03 (três) salões para velação, devendo ser acoplado à cada um deles, banheiro masculino e feminino, e, espaço destinado à lanches e cafés em obediências às normas legais de vigilância sanitária.

Art 6º – As despesas decorrentes da execução da lei proveniente deste anteprojeto correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art 7º – A lei proveniente deste anteprojeto entrará em vigor na data de sua publicação.


                                                         Sala das Sessões, 09 de Março de 2009.

MILTON SARAIVA

                          VEREADOR 
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Na legislação passada apresentamos um Anteprojeto idêntico ao que ora estamos reapresentando, uma vez que não houve por parte do Executivo Municipal interesse no reenvio da matéria em forma de PROJETO DE LEI.

É do conhecimento deste vereador, que o admite com infelicidade, que as pequenas cidades que cercam Sete Lagoas já constam com os respectivos velórios municipais. No entanto, nosso Município que já é metrópole regional ainda não dispõe deste indesejado, mas, necessário espaço comunitário.

Temos alguns velórios em Sete Lagoas que, além de serem insuficientes para atender a demanda, ainda oneram à famílias que, além dos gastos imprescindíveis impostos com o falecimento de algum ente querido na família, em muitos casos não dispõem de recursos financeiros para custear o velório.

Em nossa pequena experiência com a área social, infelizmente em alguns casos, culmina com a necessidade de famílias recorrerem à velórios, e se não fosse o relacionamento duradouro e fraterno com os responsáveis por velórios particulares do município, as alternativas teriam sido ainda mais indesejáveis, provocando dissabores e tristezas agregadas à dor das perdas.

Há até duas décadas atrás a cultura de Sete Lagoas era de velar os mortos em residências, no entanto o costume cultural atual destina-se a velórios em espaço próprio por uma série de razões.

Espero contar com o apoio de meus honrados pares desta Casa Legislativa, e consequentemente com a sensibilidade de nosso Exmo. Prefeito Municipal, no aproveitamento desta proposição.

                                                      Sala de sessões, Sete  Lagoas, 09 de março de 2009.

                                                                                   MILTON SARAIVA

                                                                                                 VEREADOR
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